
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

EMENDA Nº 1 DA COMISSÃO DE  FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO AO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º  9, DE 2003

Altera o artigo 4º da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000, que
"estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências."

SUBEMENDA N.º

Inclua-se ao final do §3º do art. 53 da Lei Complementar n.º
101/2000, acrescentado pelo art. 1º do projeto em epígrafe, com a redação dada
pela Emenda n.º 1 da Comissão de Finanças e Tributação, a expressão “(NR)”.
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